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	INDICA AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO A INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE TANGARA DA SERRA NO “PROGRAMA VILA DO IDOSO” QUE SERÁ IMPLANTADO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Governo do Estado de Mato Grosso a inclusão do Município de Tangara da Serra no “Programa Vila do Idoso” que será implantado.
JUSTIFICATIVA

A iniciativa visa dar dignidade a pessoas na faixa da terceira idade, cuja proporção entre a população tangaraense só tende a seguir crescendo ainda mais nos próximos anos. 

Este é um projeto piloto no estado de Mato Grosso voltado à população idosa, com espaços de recreação, acessibilidade, em um ambiente totalmente pensado para atender às necessidades terceira idade. 
Hoje nenhum banco financia imóvel para o idoso, por isso precisa criar este programa para que eles possam sair do aluguel para um local atrativo, em que passam a conviver com outros idosos, com atendimentos de médicos e enfermeiros. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de Junho de dois mil e vinte e dois.

Eduardo Sanches
Vereador – REPUBLICANOS
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